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INICIATIVA:

Vereaâôr Jixraci Magalliães Gomes

HISTÓRICO:

Goaçeâe títiCLó âe Cidaé^o Cachoeirease

ao séahor HíÇlio Soares.

Aos Dez

AUTUAÇÃO

dias do mês de Dezem^bro

mil novecentos e oitenta e (80) , autúo o
■  ■. ■/

supra-citado e mais documéntos que se, seguem

Período da presidência: 19 a 19. ,

Presidente: jrj2rja&âSJG„JS2ÍXls„i.ff„.JS®rz».s„.„_^

Vice-Presidente: VereaÃor ^JCTaaÃir AÃveroi .

r Secretário:

2' Secretário: '

do ano de



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196®

ASSUNTO "

PROJETO DE lEI N2 30/68

INICIATIVA:

VEREADOR JORACY MAGAIÍHZES GOMES

rí-- HISTÓRICO:

PORCEDE TÍTULO DE CIDADXO OACHOEIRENSE AO

smoR HELIO soaris.^ ■

AUTUAÇÃO ,

Aos diqs do mês de junho do ano de

mil novecentos e sessenta e» oiro ̂ o ^OJETO DE LEI

súpxa-citado e mais documentos que se seguem

a/



Projeto de Lei n2

3^0 '

oi.
Sala àas .

•" rio'pVõs^^^(Bufervca ao .
ArtQ 1 - Fica concedido o' Eitnlo de"CIDADÃO' CACHOEIRENSE" ao ilustre Presidenj^e

da F.DoE» (Federação Desportiva Espirotosantense)DR<, HÉLIO SOARES

Arts 22- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação revogadas aos dis

posições em contrario

Sala da sessõ^,3 d

"COW
5E

^  'í ^

-qJ^í ^

o -i--

\jaxiM

o de 196

ador MD3

FICATIVA

Alinhamos albaixo algumas f-acetas da personali- '

dade do ilustre DroHelio Soares e os ■ benefícios qu.e tem prestado"'ao nosso -esporte |

1) Organizou o novo esta'buto da F.D.E., que possibilitou a Liga Desportiva de Ca-

choeiro de Itapemirimj soberania dentro das Assembléias da FDE-í' Junts/ndo az 11

ga de Colatina e o Rio Branco FC, totalizarão menos votos que nossa entidade -
que possui na assembléia 1^5 votos»

j2) Mesmo enfrentando criticas severas de toda imprensa especializada de Vitória,
j  radio. Jornais e Televisão, modificou todo o calendário, para o ano de 1968,-

da FDE, para não prejudicar a Liga desportiva de Cachoeiro de Itapemirira e seus
'  ' filados q.ue são os Clubes sulinos de profissionais.

*3) Wão sp Q atual direção, mas todos presidentes da LDCI, receberam total apoio
do Dr. Hélio Soares, mas atualmente o presidente da FDE dispensa atenão impar

■  ao presidente da LDCI e ao esporte sulino, tendo comparecido,no ano passado,

cerca, de 8 vezes para visitar filiados da LDCI e 5 para comemorações festivas

•da LDCI.

^auando então presádente da LDCI Sr, Byron Tavares, nossa entidade recebeu o
direito de formar a. Seleção Juvenil, entre nossos jovens amad.ores, para reiore-

sentar o Estado do Espirito Santo no Ca.mpeonato Brasileiro da Categoria,

5) 'jiiando da realização do II2 Congrasso Brasileiro de Justiça Desportiva, em Vi-
toria, era dezeraoro do ano pa.s.sado, conclave que reuniu as mais altas expreçoes

da Justiça Desportiva Brasileira, dispensou a LDCI e a Junta Disciplinar de Ca

Cachoeiro, representada por seus respectvõs presidsktes IjOfSH RSHl Paulo Rena,to

Fonseca e Byron Tavares,Títulos de Honra do mencionado Congrsso,Vale ainda res
saltar o seu 2 trabalho, juntam.ent.e com o Dr. Romulo penina, a frente deste con
gressojde grande valor para o futebol Brasileiro.em particular para Esp.Santo.

Sala das Ses es, 3 deyjunho dn 1968

Jura/c/ do

r,v,lU-í

fé
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Projeto de Lei nQ 10/Lt

ArtQ 1 - Fica concedido o Sitido de"CIDADS.O CACHOfílREKSE" ao ilustre Presidei^e

da F,D,E» (Federação Desportiva Espirotosaiitense)DR, HÉLIO SOARES

Artfi 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas aos dis-

posiçoes em contrario

Sala da sess^s,3 de Jui^o de 1968

mJur

n Ç

haes Gom^s^ereador MDB

JUSTVlFICATtVA.

Aiiniiamos abaixo algumas facetas da personali

dade do ilustre Dr.Helio Soares e os benefícios que tem prestado ao nosso esporte!

~  ]

1) Organizou o novo estalmto da F.D.E», que possibilitou a Liga Desportiva de Ca

choeira de Itapemirims soberania dentro das Assembléias da FDE*» Juntando as Li

ga de Gelatina e o Rio Branco FC, totalizarão menos votos que nossa entidade -
que possui na assembléia 1^5 votos.

' 2) Mesmo enfrentando criticas severas de toda Êmprensa especializada de Fitoriaj

radioj Jornais e Televisão, modificou todo o calendário, para o ano de 1968,-
da FDE, para não prejudicar a Liga Sesportiva de Cachoeiro de Itapemirim e seug
filados que são os Clubes sulinos de profissionais.

*3) Hão só a atual direção, mas todos presidentes da LDGI, receberam total apoio
do Dr. Hélio Soares, mas atualmente o presidente da FDE dispensa atenão impar
ao presidente da LDGI e ao esporte sulino, tendo comparecido,no ̂ o passado,
cerca de 8 vezes para visitar filiados da LDGI e ̂  para comemorações festivas

da LDGI.

Qauando então presidente da LDGI Sr. Byron Tavares, nossa entidade recebeu o
direito de forinar a Seleção Juvenil, entre nossos jovens amadores, para repre-

'  sentar o Estalo do Espirito Santo no Campeonato Brasileiro da Categoria.

Quando da realização do 11® Congrasso Brasileiro de Justiça Desportiva, em Vi
tória, em dez^bro do ano passado, conclave que reimiu as mais altas expreções
da Justiça Desportiva Brasileira, dispensou a LDGI e a Junta Disciplinar de Ca^
Gacíioeiro, representada por seus respectvâs presidnktes EMS Paulo Renato
Fonseca e Byron Tavares,Títulos de Honra do mencionado Congrsso.Vale ainda- res
saltar o seu 2 trabalho, juntamente com o Dr. Romulo penina, a frente deste coi
gressOgde grande valor para o futebol Brasileiro em particular para Esp.Santo»

Sala das Sess*^^, 3 de Jí^o ̂ ^196^

5)

n

ra^ )Bereadoes Gom



Proj eto de Lei no 3 ^ ̂

Art^ 1 - Fica concedido o Si tule de"CIDÂD3.0 CACHOKIRfíiJSE" ao ilustre Presidersjie

da F,D.S. (Federação Desportiva Bspirotosant0nsa)DH. ííSLIO SOARES

Artfl 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas aos dis

posições em contrário

Sala da sessõpsJS de J' de

ilL
Jur üaes Gomes- ereador

JUSU/IFICATTVA

Alinhamos abaixo algumas facetas Ida personali

dade /do ilustre Dr.Hélio Soares e os benefícios que tem prestado ao nosso esporte

1) Organizou o novo estatuto da F.D.S», que possibilitou a Liga Desportiva de Ca-

choeiro de Itapemirim, soberania dentro das Assembléias da FDS* Juntando ax Li

ga de Colatina e o Rio Branco FC, totalizarão menos votos que nossa entidade -
que possiii na assembléia 1^+5 votos.

2) Mesmo enfrentando criticas severas da toda imprensa especializada de Vitória,
radio, Jornais e Televisão, modificou todo o calendário, para o ano de 1968,--
da FDS, para não pre^judicar a Liga Sesportiva de Cachoeiro de Itapemirim e seuí
filados que são os Clubes sulinos de profissionais.

* 3) Hão só a atual direção, mas toôos presidentes da LDCI, receberam total apoio
do Dr. Hello Soares, mas atualmente o presidente da FDE dispensa atenão impar
ao presidente da LDCI e ao esporte sulino, tendo comparecido,no ano passado,

cerca de 8 vezes para visitar filiados da LDCI e 5 para com^aorações festivas
da ZtDCI.

h) Qauando então presMente da LDCI Sr. Byron Tavares, nossa entidade recebeu o
direito de formar a Seleção Juvenil, entre nossos ;3ovens amadores, para repre
sentar o Estado do Espirito Santo no Campeonato Brasileiro da Categoria»

5) Quando da realização do 11® Congrasso Brasileiro de Justiça Desportiva, em Vi
toria, em dezembro do ano passado, conclave que reuniu as mais altas expreções

da Justiça Desportiva Brasileira, dispensou a LDCI e a Junta Disciplinar de Ca^
Cachoeiro,representada por seus respectvés presidnktes MSS Paulo Renato

Fonseca e ̂ yron Tavares,Títulos de Honra do mencionado Congrsso.Vale ainda res
saltar o seu T. trabalho, juntamente com o Dr. Romulo fenina, a frente deste coi
grosso, de grande valor para o fu4ebol Brasileiro em parJiicular para Esp. Santo."

Sala das Ses oes

ri ura

unho 1968

í-^^al®es Gómes-lj4reador^4í®
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PROJETO BE LEI H» 30/68

O Presidente~âa~eamara Municipal de
Gaclioeiro de Itapemirim,. usando de
suas atsjiTsuições legaisè Paço saljer
que a Gamara decretou a seguinte Lei:

Árt• ,1® — Pica concedido o título de "CIDALSO CACHOEIRERSE"

ao ilustre Pi^esidente da P. L» S, (Federação Lesppr

tica Espiritossantdnse) LR» HÉLIO SOARES»

Art» 22 •. Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

^  q&Of revogadas as disposições era contiário»

>Í .

♦  .. . ■
SaSS"üas Sessões, 11 de junho de -^1,1^^''

CLCVIS SE SARROS

Presidente da Câmara
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